
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA (de 2 de Abril de 1976) 
Revista pelas leis Constitucionais n.ºs 1/82, de 30 de Setembro; 1/89, de 8 de Julho; 1/92, de 25 
de Novembro; 1/97, de 20 de Setembro, 1/2001, de 12 de Dezembro, 1/2004, de 24 de Julho e 

1/2005, de 12 de Agosto 

Princípios fundamentais 

Artigo 1º  
(República Portuguesa) 

Portugal é uma República soberana, baseada na dignidade da pessoa humana e na vontade 
popular e empenhada na construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 

Artigo 2º 
(Estado de direito democrático) 

A República Portuguesa é um Estado de direito democrático, baseado na soberania popular, no 
pluralismo de expressão e organização política democráticas, no respeito e na garantia de 
efectivação dos direitos e liberdades fundamentais e na separação e interdependência de 
poderes, visando a realização da democracia económica, social e cultural e o aprofundamento 
da democracia participativa. 

(…) 

PARTE I - Direitos e deveres fundamentais 

TÍTULO I 

Princípios gerais 

Artigo 12º 
(Princípio da universalidade) 

1. Todos os cidadãos gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na 
Constituição.  

2. As pessoas colectivas gozam dos direitos e estão sujeitas aos deveres compatíveis com a sua 
natureza. 

 
Artigo 13º 

(Princípio da igualdade) 

1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei.  

2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento 
de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, 
convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou 
orientação sexual.  



(…) 
 

Artigo 18º 
(Força jurídica) 

1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias são directamente 
aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas.  

2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente previstos 
na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos 
ou interesses constitucionalmente protegidos.  

3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter geral e abstracto 
e não podem ter efeito retroactivo nem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial 
dos preceitos constitucionais. 

(…) 

TÍTULO II 

Direitos, liberdades e garantias 

CAPÍTULO I 

Direitos, liberdades e garantias pessoais 

Artigo 46º 

(Liberdade de associação) 

1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem dependência de qualquer autorização, 
constituir associações, desde que estas não se destinem a promover a violência e os respectivos 
fins não sejam contrários à lei penal.  

2. As associações prosseguem livremente os seus fins sem interferência das autoridades 
públicas e não podem ser dissolvidas pelo Estado ou suspensas as suas actividades senão nos 
casos previstos na lei e mediante decisão judicial. 

3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação nem coagido por qualquer meio 
a permanecer nela.  

4. Não são consentidas associações armadas nem de tipo militar, militarizadas ou paramilitares, 
nem organizações racistas ou que perfilhem a ideologia fascista. 

(…) 

 
TÍTULO III 

Direitos e deveres económicos, sociais e culturais 



CAPÍTULO I 

Direitos e deveres económicos 

Artigo 61º 

(Iniciativa privada, cooperativa e autogestionária) 

1. A iniciativa económica privada exerce-se livremente nos quadros definidos pela Constituição e 
pela lei e tendo em conta o interesse geral.  

2. A todos é reconhecido o direito à livre constituição de cooperativas, desde que observados os 
princípios cooperativos.  

3. As cooperativas desenvolvem livremente as suas actividades no quadro da lei e podem 
agrupar-se em uniões, federações e confederações e em outras formas de organização 
legalmente previstas.  

4. A lei estabelece as especificidades organizativas das cooperativas com participação pública. 

5. É reconhecido o direito de autogestão, nos termos da lei. 

(…) 

CAPÍTULO II 

Direitos e deveres sociais 

Artigo 63º 

(Segurança social e solidariedade) 

1. Todos têm direito à segurança social. 

2. Incumbe ao Estado organizar, coordenar e subsidiar um sistema de segurança social unificado 
e descentralizado, com a participação das associações sindicais, de outras organizações 
representativas dos trabalhadores e de associações representativas dos demais beneficiários.  

3. O sistema de segurança social protege os cidadãos na doença, velhice, invalidez, viuvez e 
orfandade, bem como no desemprego e em todas as outras situações de falta ou diminuição de 
meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho.  

4. Todo o tempo de trabalho contribui, nos termos da lei, para o cálculo das pensões de velhice e 
invalidez, independentemente do sector de actividade em que tiver sido prestado.  

5. O Estado apoia e fiscaliza, nos termos da lei, a actividade e o funcionamento das instituições 
particulares de solidariedade social e de outras de reconhecido interesse público sem carácter 
lucrativo, com vista à prossecução de objectivos de solidariedade social consignados, 
nomeadamente, neste artigo, na alínea b) do n.º 2 do artigo 67.º, no artigo 69.º, na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 70.º e nos artigos 71.º e 72.º. 



 
Artigo 64º 

(Saúde) 

1. Todos têm direito à protecção da saúde e o dever de a defender e promover.  

2. O direito à protecção da saúde é realizado:  

a) Através de um serviço nacional de saúde universal e geral e, tendo em conta as condições 
económicas e sociais dos cidadãos, tendencialmente gratuito;  

b) Pela criação de condições económicas, sociais, culturais e ambientais que garantam, 
designadamente, a protecção da infância, da juventude e da velhice, e pela melhoria sistemática 
das condições de vida e de trabalho, bem como pela promoção da cultura física e desportiva, 
escolar e popular, e ainda pelo desenvolvimento da educação sanitária do povo e de práticas de 
vida saudável.  

3. Para assegurar o direito à protecção da saúde, incumbe prioritariamente ao Estado:  

a) Garantir o acesso de todos os cidadãos, independentemente da sua condição económica, aos 
cuidados da medicina preventiva, curativa e de reabilitação; 

b) Garantir uma racional e eficiente cobertura de todo o país em recursos humanos e unidades 
de saúde; 

c) Orientar a sua acção para a socialização dos custos dos cuidados médicos e 
medicamentosos;  

d) Disciplinar e fiscalizar as formas empresariais e privadas da medicina, articulando-as com o 
serviço nacional de saúde, por forma a assegurar, nas instituições de saúde públicas e privadas, 
adequados padrões de eficiência e de qualidade; 

e) Disciplinar e controlar a produção, a distribuição, a comercialização e o uso dos produtos 
químicos, biológicos e farmacêuticos e outros meios de tratamento e diagnóstico;  

f) Estabelecer políticas de prevenção e tratamento da toxicodependência.  

4. O serviço nacional de saúde tem gestão descentralizada e participada. 

(…) 

PARTE II - Organização económica 

TÍTULO I 

Princípios gerais 

 
Artigo 80º 



(Princípios fundamentais) 

A organização económico-social assenta nos seguintes princípios:  

a) Subordinação do poder económico ao poder político democrático; 

b) Coexistência do sector público, do sector privado e do sector cooperativo e social de 
propriedade dos meios de produção; 

c) Liberdade de iniciativa e de organização empresarial no âmbito de uma economia mista; 

d) Propriedade pública dos recursos naturais e de meios de produção, de acordo com o 
interesse colectivo; 

e) Planeamento democrático do desenvolvimento económico e social; 

f) Protecção do sector cooperativo e social de propriedade dos meios de produção;  

g) Participação das organizações representativas dos trabalhadores e das organizações 
representativas das actividades económicas na definição das principais medidas económicas e 
sociais. 

 
Artigo 81º 

(Incumbências prioritárias do Estado) 

Incumbe prioritariamente ao Estado no âmbito económico e social:  

a) Promover o aumento do bem-estar social e económico e da qualidade de vida das pessoas, 
em especial das mais desfavorecidas, no quadro de uma estratégia de desenvolvimento 
sustentável;  

b) Promover a justiça social, assegurar a igualdade de oportunidades e operar as necessárias 
correcções das desigualdades na distribuição da riqueza e do rendimento, nomeadamente 
através da política fiscal; 

c) Assegurar a plena utilização das forças produtivas, designadamente zelando pela eficiência do 
sector público; 

d) Promover a coesão económica e social de todo o território nacional, orientando o 
desenvolvimento no sentido de um crescimento equilibrado de todos os sectores e regiões e 
eliminando progressivamente as diferenças económicas e sociais entre a cidade e o campo e 
entre o litoral e o interior; 

e) Promover a correcção das desigualdades derivadas da insularidade das regiões autónomas e 
incentivar a sua progressiva integração em espaços económicos mais vastos, no âmbito nacional 
ou internacional; 



f) Assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de modo a garantir a equilibrada 
concorrência entre as empresas, a contrariar as formas de organização monopolistas e a reprimir 
os abusos de posição dominante e outras práticas lesivas do interesse geral; 

g) Desenvolver as relações económicas com todos os povos, salvaguardando sempre a 
independência nacional e os interesses dos portugueses e da economia do país; 

h) Eliminar os latifúndios e reordenar o minifúndio; 

i) Garantir a defesa dos interesses e os direitos dos consumidores; 

j) Criar os instrumentos jurídicos e técnicos necessários ao planeamento democrático do 
desenvolvimento económico e social; 

l) Assegurar uma política científica e tecnológica favorável ao desenvolvimento do país; 

m) Adoptar uma política nacional de energia, com preservação dos recursos naturais e do 
equilíbrio ecológico, promovendo, neste domínio, a cooperação internacional; 

n) Adoptar uma política nacional da água, com aproveitamento, planeamento e gestão racional 
dos recursos hídricos. 

Artigo 82º 
(Sectores de propriedade dos meios de produção) 

1. É garantida a coexistência de três sectores de propriedade dos meios de produção.  

2. O sector público é constituído pelos meios de produção cujas propriedade e gestão pertencem 
ao Estado ou a outras entidades públicas.  

3. O sector privado é constituído pelos meios de produção cuja propriedade ou gestão pertence 
a pessoas singulares ou colectivas privadas, sem prejuízo do disposto no número seguinte.  

4. O sector cooperativo e social compreende especificamente:  

a) Os meios de produção possuídos e geridos por cooperativas, em obediência aos princípios 
cooperativos, sem prejuízo das especificidades estabelecidas na lei para as cooperativas com 
participação pública, justificadas pela sua especial natureza; 

b) Os meios de produção comunitários, possuídos e geridos por comunidades locais; 

c) Os meios de produção objecto de exploração colectiva por trabalhadores; 

d) Os meios de produção possuídos e geridos por pessoas colectivas, sem carácter lucrativo, 
que tenham como principal objectivo a solidariedade social, designadamente entidades de 
natureza mutualista. 

(…) 

Artigo 85º 



(Cooperativas e experiências de autogestão) 

1. O Estado estimula e apoia a criação e a actividade de cooperativas.  

2. A lei definirá os benefícios fiscais e financeiros das cooperativas, bem como condições mais 
favoráveis à obtenção de crédito e auxílio técnico.  

3. São apoiadas pelo Estado as experiências viáveis de autogestão. 

(…) 

TÍTULO II 

Planos 

Artigo 92º 
(Conselho Económico e Social) 

1. O Conselho Económico e Social é o órgão de consulta e concertação no domínio das políticas 
económica e social, participa na elaboração das propostas das grandes opções e dos planos de 
desenvolvimento económico e social e exerce as demais funções que lhe sejam atribuídas por 
lei.  

2. A lei define a composição do Conselho Económico e Social, do qual farão parte, 
designadamente, representantes do Governo, das organizações representativas dos 
trabalhadores, das actividades económicas e das famílias, das regiões autónomas e das 
autarquias locais.  

3. A lei define ainda a organização e o funcionamento do Conselho Económico e Social, bem 
como o estatuto dos seus membros 

 


